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Í TOMADA DE PREÇOS N2. D4.Os.OO1/*2O1Ís. `

uc|TAçÃo DO 'neo MENOR PREÇO
GLOBAL PARA LOcAçÃo DE MAou|NAs E
Eou|PAMENTOs, PARA ATENDER As
NEcEss|DADEs DA sEcnE'rAn|A DE
iNERAEsTnuTunA DE sENADon POMPEU
-OE.

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SENADOR POMPEU, através da Comissão
Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA N9 O3/2018 de 05 de
,ianeiro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que, na data,
horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
N9. O4.05.001/2018 do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposições contidas na Lei Federal n9 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações
posteriores. Os serviços constantes desta licitação serão realizados através de
ExEcuçÃo |ND|RE'rA PELO REGIME DE EMPnE|TADA POR PREÇO uN|TÁR|o.

Homero, DATA E |.OcA|.z

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

As Oezoo HORAS.
DQ DIA 12 DE JUNHO DEZO18
NO ENDEREÇO: Saia do Comissão Permanente de Licitações, iocaiizada na Avenida
Francisco França Cambraio, s/n, Centro, Senador Pompeu/CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição Os seguintes
anexos:
ANEXO I - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma FísicO~financeiro.

ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta.

ANEXO III - Modelo de planilha de preços.

ANEXO IV - Minuta de contrato

ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n9 8.666/93 e
inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal).
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1.0-DO OBJETO
1.1-A presente licitação tem como objeto a LOCAÇÃO DE MAO_U|NAÉ×_E
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DE SENADOR POMPEU - CE, conforme anexo I, parte integrante
deste processo.

1.2-O valor estimado da presente licitação é de RS 451.263,50 ( quatrocentos e
cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e três reais, e cinquenta centavos);

z.O-DAs REsTRIçõEs E coNDIçõEs DE PARTIcIPAçÃO

2.1-REsTRIçõEs DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ng 8.656/93 e suas
alterações posteriores;

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum.

2.1.4-Quando um dos socios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
configurar no quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação,
somente uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2-DAs coNDIçoEs DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatoria pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na Prefeitura de Senador Pompeu, ou não cadastrada, que atender a todas
as condições exigidas para cadastramento até O 39 (terceiro) dia útil anterior à data
para abertura do certame, observada a necessária qualificação, conforme reza O art.
22 §29 da Lei Federal n9 8.666/93.

3.0-DOS ENVELOPES
3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços
deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital,
conforme abaixo:

A PREFEITURA Mu~Ic|PA|. DE sE|~.|ADOR POMPEU
(IDENTII=I‹:AçÃO DA EMPREsA)
EIWELOPE NP D1 - DocuMENTAçÃo
TOMADA DE PREços NA. O4.O5.Do1/2013.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPREsA) .›š`.f-.Ê;z«,z,
ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREÇOS `
TOMADA DE PREÇOS N9. O4.D5.001/2018.

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados
por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração
pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em
inabilltação. No entanto, O representante não poderá pronunciar-se em nome da
licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar Os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de
exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A",

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, Ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na
hipótese do documento não conter expressamente O prazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre
a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração Ou regulamentação, O documento
será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua
emissão;

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com O objeto da licitação, ou
documento comprobatório de atendimento às condições exigidas para O
cadastramento como dispõe O art. 22, § 29 da Lei Federal n9 8.666/93.

4.2.2-HABILITAÇÃO ruRíDIcAz
4.2.2.1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
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4.2.2.2-A Constituição da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa Ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro Ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim O exigir.

4.2.2.4-Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).
4.2.2.5-Alvará de funcionamento.

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB I19 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal da sede do licitante.

4.2.3.2-Prova de situação regular perante O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por
imposição legal da Lei n9 12.440/11.

4.2.4-OuAI.II=icAçÃO TEcNIcAz
4.2.4.1- Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, na
sede da empresa licitante.
4.2.4.2-Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público Ou privado,
que comprove que a licitante executou ou esteja executando serviço compatível com O
Objeto da presente licitação, com firma reconhecida em cartório.
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\.4.2.4.3-Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissionallis) de
nível superior - Engenheiro Civil, reconhecidolsl pelo CREA, detentorlesl de CERTIDÃO
DE ACERVO TÉCNICO - CAT que comprove a execução dos serviços de caracteristicas
técnicas similares ou superiores ao objeto desta licitação;

4.2.4.4-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao
último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas
relações de empregados.

b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato
social e aditivos, se houver, devidamente registradolsl na .lunta Comercial.

c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da
licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente
expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o
profissional contratado figure como responsável técnico. I

4.2.4.5-Declaração fornecida pelo próprio licitante de que realizou a Visita Técnica aos
Locais da Obra, e que conheceu todos os elementos que influenciarão diretamente na
sua proposta de preços.

4.2.4.6-Declaração expressa do responsável técnico da empresa que configura no
CREA, com firma reconhecida em cartório, de que tem conhecimento da inclusão do
seu nome como Responsável Técnico da Empresa no caso de execução desta
obra/serviço.

4.2.4.7-Declaração indicando o pessoal técnico adequado e disponíveis para a
realização do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

4.2.5-ouàuricàção EcoNõM|co~|=|NANcE|RA:
4.2.5.1~ Balanço Patrimonial 2017 e demonstrações contábeis do último exercicio
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, COM TERMO DE ABERTURA E
ENCERRAMENTO, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
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quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, .
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

4.2.5.1.1-Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de indice
de Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte
fórmula:

ONDE: AC :ATIVOCIRCULANTE
LG_ AC+RLP

" Pc+E|.P Pc zPAss|vo c|RcuLANrE

ELP zE×|c-;ivEL A LoNGo PRAZO

RLP z REALizÁvEL A LONGO PRAZO

4.2.5.2-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica.

4.2.5.3-Comprovante da prestação de garantia de manutenção da proposta,
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, previsto no item
1.2 deste Edital,

4.2.5.3.1-A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o
prazo de validade de 60 (sessenta) dios, contado da data de entrega dos Documentos
de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes formas:

a) Caução em dinheiro ou em titulo da divida pública sendo Autorizado e Liquidado
pelo Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a
prestação de garantia através de Títulos da Divida Agrária; No coso de prestação de
garantia de manutenção de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do
documento de habilitação, comprovante de depósito identificado no valor acima
estipulado na seguinte conta:

Brinco oo Eaâsrt s/A
Asêncmz 0239-9;
CONTA CORRENTE: 11.044-2; ,z

b) Fiança bancária;
c) Seguro-garantia.

E Prefeitura Municipal dc Senador Pompcd
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4.2.5.3.2-A garantia de manutenção de proposta será liberada até O5 (cinco) dias úteis r '
após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo,
após a data de assinatura de Contrato.

4.3-ourRAs Ex|oÊNc|As

4.3.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 79, inciso XXXIII da
Constituição Federal e declaração de inexistência de fato impeditivo para participação
da presente licitação, com identificação e firma reconhecida do assinante.

4.4-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará
inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”

5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1~A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2-Assinatura do Representante Legal;

5.2.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentaçao das mesmas;

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e
transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5-Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários
e totais de todos os itens constantes do ANEXO I;

5.2.6-Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos,

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Frru-:cisco França Cambraia, s/n.°, Bairro Centro ~ CEP 63.600-000
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9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da prdposta
vencedora e seu anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que
serviram de base ao processo licitatório.

9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

9.5-É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de
Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a
licitação consoante prevê a Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0-DOS PRAZOS
10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo
de até O5 (cinco) meses, obedecendo ao estabelecido no Cronograma fisico-
financeiro para cada serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

10.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Carnbraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;

12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;

12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, mesmo no caso
de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do contrato;

12.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;

12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cainbrnia, s/11.”, Bairro Centro -CEP 63.600-000
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inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ~a_
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu;

12.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;

12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;

12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei n9 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

12.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados;

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART”
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu, sob pena de retardar o processo de pagamento;

13.0-DA ouRAçÃo oo coNTRA'ro

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França (Iambraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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13.1-O contrato terá um prazo de até 60 (sessenta dias), contados a partir da data d"a- lj
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na
Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, até o 109 (décimo) dia útil do mês subseqüente à
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será
apurado através de medição;

14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, o
pagamento será efetuado até o 309 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura peIo(a)
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n9 1601.1512200082.084, elemento de despesa 119 3330.39.00 /
3390.39.12.

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da
proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente
que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.

11.o-uns ALTERAÇÕES conrrnnrunis
17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto

O Q -no § 1 , art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançoes:

a) Advertência.

b) Multas de:

lfrcfcimra Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambraia, s/n.“, Bairro Centro - CEP 63.600~000

CNP] 11." 07.728.421/0001-S2 - CCF n” 06.920.284-2
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b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante'
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de
Senador Pompeu-CE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na execução dos
serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de Senador
Pompeu/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

dj Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

19.0-oâs Rtscisõts coN'rRAruA|s
19.1-A rescisão contratual poderá ser:
19.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n*-' 8.666/93;
19.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
19.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos l a IV, ambos da Lei ng 8.666/93.

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei n9 8666/93 e suas alterações.
20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.
20.3-Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação de Senador Pompeu/CE.

21.o-rms oisposiçõts |=|NA|s

iirefcitura Municipal dc Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambmía, sf 11.”, Bairro Centro - CEP ú3.600~000
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21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS.
21.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, na mesma hora e local.
21.3-Para dirimir quaisquer dúvidas e emissão de documentos, o proponente poderá
dirigir-se à Comissão de Licitação, na Avenida Francisco França Cambraia, s/n, Centro,
Senador Pompeu, Ceará, durante o periodo das 08h00min às 12h00min horas, de
segunda a sexta-feira.
21.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer
fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
21.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos
termos da legislação pertinente.
21.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos
horários de atendimento ao público, das 08h00min às 12h00min, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Avenida Francisco França Cambraia, s/n,
Centro, Senador Pompeu/CE.

22.0-DO FORO
22.1-Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

1

/ `
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& residente da Comi são de Lici ção

Senador Pompeu/CE, 23 de MAIO de 20?
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ANEXO I

01. Pnoirro aÁs|co
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicos).

oz. oRçA|v|ENro aÁs|co
(Plonllho orçamentária).

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(Cronograma de execução do obra e do desembolso financeiro).

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000

CNP] n.° 07.728.421 /0001 -82 - CGF 11° 06.920.284-2

\
‹ 'Q



_i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR
POMPEU - CE

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

SENADOR POMPEU - CE

I (

fimj -
mr Y\'Oi_i.'wa1;'.\'1cO = .I . , .I _ _ . _- .ãIS|Iva

PROJETO BASICO . _ . _
SENADOR Ponscc-cr CRH* 3291-D

«K H-.¬`q)1

` V



_

SUMÁRIO

OBJETIvO
JUSTHICATIVA
SERVIÇOS
PRAZOS
FISCALIZAÇÃO
PAGAMENTOS
MEMORIA DE cAI_cuI_O
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA E Em

.. ,_ ,_-._ ”'r¡

-.¿_,.«w -‹-s.._
".. « F L'UL ' *ix/_ ' ,PU . fit;
'¬.'I F" Cí)Qély;

PI~:rI*:I
5 .`~ z __ __/

II..

É _

l/._

Í/



1.0

l.l

1.2

1.3

1.4

1.5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU - CE

OBJETIVO:

O objeto deste projeto é a locação dos seguintes equipamentos:

Trator de esteira com lamina e escarificador;

Motoniveladora com capacidade igual ou superior a l20 K :

Retroescavadeira de pneus:

Trator de Pneu 4x4 com grade, roçadeira e madal;

Caminhão Basculante de 12 mi;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU - CE

2.0 JUSTIFICATIVA:
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O municipio de SENADOR POMPEU-CE. tem uma

habitantes (IBGE 201

ix; Riiliill
população estimad 25 ' 3

4) e uma area te `

a de l9.2

rrrtorial de l.034_';'22 km2, sendo um municipio do

central com uma demanda muito grande de `

neces`

sertão

sen/Iços a se `

sidade constant

rem realIzadOs. tendo portanto

e e premente de maquinas pesadas que auxiliem na execução de suas

atividades de uma maneira em geral. É com base nestes dados que solicitamos a locação destes

equipamentos descritos no item anterior para atender as necessidades do municipio. sendo que

está incluso a cada equipamento; operador. combustivel e manutenção. c

0 COMPOSIÇÃO DI: PREÇO.

onforme descrito no item

j O da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU «- CE'

` 1

do motor em 410 hp e será utilizado no aterro sanitario. nas estradas. na limpeza de ruas. avenidas $-
` .

logradouros. na construção de pequenos açudes. em aterros e nivelamentos.

O equipamento a ser utilizado deverá ser apropriado para o serviço. O trator de esteira iocado

será recebido na sede do municipo de SENADOR POMPEU e o transporte interno sera custeado
pela Prefeitura Municipal de SENADOR POMPEU - CE.

3.2 A MOTONWELADORA. com potencia do motor entre 140 a l60 hp e será utilizada em
nivelamentos e construções de estradas. limpeza de ruas e avenidas e logradouros e na construção
de açudes de pequeno porte.

O equipamento a ser utilizado deverá ser apropriado para o serviço. A Motoniveladora

locada será recebida na sede do municipo de SENADOR POMPEU e o transporte interno sera
custeado pela Prefeitura Municipal de SENADOR POMPEU - CE.

3.3 A RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, com potencia 74 hp e será utilizado em retirada
de entulhos, construção de pequenos açudes_,poços. vaias de saneamento. valas de redes de
abastecimento de agua e escavação de materiais para aterros.

O equipamento a ser utilizado deverá ser apropriado para o serviço. A Retroescavadeira

locada será recebida na sede do municipo de SENADOR POMPEU e o transporte interno sera
custeado pela Prefeitura Municipal de SENADOR POMPEU - CE. i

3.4 O TRATOR DE PNEUS 4X4 . com potencia 134 hp. equipado com grade. roçadeira e madal
e será utilizado em retirada de entulhos. construção de pequenos açudes. roço e gradagem.

O equipamento a ser utilizado deverá ser apropriado para o serviço. O TRATOR DE PNEUS

4X4 COM OS EQUIPAMENTOS locado será recebido na sede do municipo de SENADOR

POMPEU e o transporte interno sera custeado pela Prefeitura Municipal de SENADOR POMPEL'
- CE.

3.5 CAMINHÃO BASCULANTE DE 12 M3. (Caçamba Basculante de 3 eixos)

Caçamba Basculante será utilizado em transporte de materiais como terra. barro. areia.
entulho e detritos em geral. Indicado para ser enchido com pá carregadeira.

O equipamento a ser utilizado deverá ser apropriado para o serviço. O Caçamba

Basculante locada será recebida na sede do municipo de SENADOR POMPEL' e o transporte

intemo sera custeado pela Prefeitura Municipal de SENADOR POMPEU - CE.

.Auf .- _
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4.0 PRAZOS:

Os serviços de locação dos equipamentos par
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a os serviços descritos. será do periodo com; -' ,

5.0 i=tscAL1zAÇÃoz ' or um servidor designado para
Os serviços de locação dos equipamentos serão fiscalizados p

` de di onibilizar todas as informações
esta finalidade.
necessarias à boa qualidade dos serviços.

ficando a empresa contratada na obrigação sp

6.0 PAGAMENTOS:
O pagamento será realizado apos a conferencia feita pela fiscalização e atestada` a esentação da fatura. atraves da

posteriormente pelo servidor designado. ate dez (1
TESOU RARIA MUNICIPAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU - CE

7.0 MEMORIA DE CALCULO:
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CLIENTE: PHEFEiTURA_M'.JNlCIPAL DE SENADOR POMPEU
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8.0 ORÇAMENTO, CRO
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COMPOSIÇÃO DO BDI
I Locàcâons sQu|PAms=~z*ds* ' 'O onrnzcmaáizge O snwsa-a

z z f sorria vinsía Adu) ' mas Rê;
-.._.J

CLIENTE:

Í' oaiuz

LOCÂL: Í SEMDOR POMPEUCÊ se|~|=n.n nas sw nasoviaàcân wa 5:»
I Pnemfum MuN|c|Pà1. os seuâuon =or.m=su

..l

con if DESCRIÇÃO

” Benefício
/'I I`.1 .J.' . Uf-

Garantiaƒseguros 0.4 Í
7'-ln (`._- "-1 ¡..._

S + G
L Lucro v-›

TOTAL

§¡ Despesas Indiretas
' AC ` Administração central 1.5q

DF Despesas finanoeiras
R RÍSC05 ›

olaj
na ,1

TOTAL Í 3.2-ul

I Impostos
` COFINS _; 3.0

ISS 2.0

PIS a.e _
TOTÂL Í s.aä| ' .

BD] 3 15.30% ' `

[1-I-AC+S+R+G)*(1-I-DF)*(1+L]!(1-I)-1 -- ' -/ '
Tída Silva `

\.

f-*I¿1_-F

ngenheirb Civil
CREA 3291 -'D
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É TABELA DE ENCARGOS soc|A|s O
OBRA: Locação os aouivâmewos O DW! = °?f°5fÉf'i° , 5°* 1 `° 55°"-
LOBIII I.:

CLIENTE: I onerar-runs mruwiciwi-_ oe seríamos PoiissuI

,_, _, z z four! vznsilo nom nzs
SEMDOR POMPEUCE sêrnfu :ai seu :zêsonsnncáo 1 is mz- i.i ..n..zm‹.“

___

COo \ oesoniçiio ` HoM%l rúësv.
II

A I onuro n I|
J

/' ` 1 -
.' _ F1 .JL .1; -_

f V,
›

A1 O inss 2o.ooI zpícifl
A2 SESI I

z A3 I SENAI
I 1'

1.001

I A4 I INCRA o.2n] 2o¡
A5 SEBRAE

rõzi sriâfir É ~
'7

o.ôo| dani P._Ii'Í-`.'1"Â
A5 Salário Educação

I A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.0 3.00!

A8 FGTS
|
I

UI
ano' s oo;

A9 SECONCI ooo o uol
|TorA1.¬¡ 35.80 35.80;

I GRUPO B
B1 Repouso Semanai Remuneredo 118? 0.00'

az r Fenâaos 3.72 0.00`

I B3 ` AUXÍIIO - Enfermidãde o.s1[* o.a9|
B-4 ` 13° Saiário 1o.s2i` asa;

` 1
B5 Lioença PaternidadE 0.08 0.05

I ea I Faltas Justlfloadas o.?a[ 0.55;
B? I Dias de Chuvas O .L;¬

, 7 11.65| 0.001
" I

I B8 Auxlllo Acidente de Trabalho o.12'l_ ooo;
B9 I Ferias Gozadas 10.42 me;
BIÚ Saláriofizaterniciade Í o.os§ 0.024 _

'ro'rAL,f 49,455 1?,11;

C I oRuPo c
C1 I Aviso Prévio indenizado 6.35 4.85Í

C2 'Aviso Prévio Trebaihado O 0.15 o.11Í
C3 Ferias Indemzadas 3.55 272

04 Deposito Rescisão Sem Justa Causa 4.8-4Í 3.59

i C5 I Indenização Adicional 0.5: 0.41
TOTAL 15,43; 11,?8¡

GRUPO D
1?.09] 6.52!

D2 Reinotdènois de Grupo A sobre Avlso Prévio Trabalhado e Reincidencia

D
} D1 Reinoidència de Grupo A sobre Grupo B

2.srfí 2.solI`*«z,._--

I_ , ,

III-

0.56I o 43
, .I do FST$_§gQg Aviso Prévio indenizado

rom. 17.asI 6.95

Horista I 116,33%
Mansa lista = 73.24%

A+B+C+D

áw _
rutuoso da Silva
enhairo Civii _

CREÀ 3291 -D

77 92' Paiz



E REI.A'rÓRIo AI~IALi1'Ico - composições os cusros
oeanzi Í Locação os Eouivâmanros oàrâ z owõizci e Ian: z Ia âc'f= . . _

f z z z f f FDNTE viiisão nona ›II:§_..-1';IIIE\=.-
LOCÊLI SENADOR pOMpEU'CE sziuraà :In sem oisofisflrzm '16 13°* ¡' _ '-_-¡';} ¡;flI'~=

`. . J;
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Iici
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1 I l i I I l I _

O os u nl u

1-'I
- TRATOR DE ESTEIRAS COM LÂMINA E ESCÀRIFICADOR (ALUGUEL) (H) _ _ ,z f ~ s f Jr»-. fi.-'I

`_I_ dmooeoeflâ E E E I W Fonte Luuioi coEI=IcIE|IiTE. fi=REÇOuIIII'ráRIo| ._ IDTHL'
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I
I

!2552 OPEFIADOFI DE TRATOFI DE ESTEEFIASE E sEII~II=I=IIi
“I .OUOOOOOO -o

TOTN. MMO DE OBFM:

I\ I\I-I E E 22=^-E L
2259

THÀNSPOHTE J
FONTEE I UINIDJ CDEFICIEIIITE JIPREÇO UNITÊRIOI E TOTN.

¡2`Í'G3

'.2`I"G6

'2?ÍJ`I

I2?G2

MANUTENÇÃO
OLEO DIESEL

DEPRECIACÃO

JLFIOS

SEINFFIA H

SEINFFIA I.
SEINFRA H

SEINFHA H

'I

E 4‹I.4I22s4I2 I oo
6.2?5G000D 3.20

ZELSDBIQÕUB ' GO

28.B5?99'.:5 '- G0
rorài. fnnuspomz.

:à 1

ÊÊ Ê"

‹5¿_g'.'

VÃLORL

'IHILOR HDI {1ñ.BD%I:

'IHIILOR COM BOI:

177,4?

29.32

20? .29

7 r4l I _ _ íll _
' __ l 1 L I

Icazaa . IIIIoTouIvEI.àoomI IAI.uouI›zI.I III)
I IIIWOVDEOBHÀ E E E I FONTE J UNID AI* GOEFICIENTE FREÇO UNITÁRIO TOTIHIL

Izseu Eovanàoofi os I«Io¬roNIvEI_àoonIII E sIaINi=l=II=I E I-I E ¬.oooI:oooo as seTOTN.. MRO DE OBRIH' 2595

F _

I rnorisronrs E E I I=oIII1'E I umo I ooefroâzrrri Iñneçouuiránml
TOTAL

L_
*2703

'.2?G6

I2?oI

I2?D2

MANUTENÇÃO
OLEO DIESEL
oEI=I=IEcIàcÃ0
JUFIOS

O sI5II\II=I=Iâ* E H
SEINFRÀ L

SEINFFIA H

SEINFFIA H

23.32'B16$6? 1 '30

'i4‹?OIJO00DD 3.20

2566075190 1 GG

2589424236 1.00

TOTM. TRIIÃNSPORTEI

23 ?.'5

25 3:

25 59
'noz

f VÀLDR:

\IñLDR HDI |1E.BD“ÃI|:

VÂLOR CUM BDII

148.93

25.03

1TI"ii.Ú"

7 _ _ l io? __

103309 - RETROESCAVADEIRA DE PNEUS (ALUGUEL) [HI

I MAO DE OEM 77 I FONTE EI UNIDJ COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO i

12561 OPEFIADOFI DE RETRO ESCIKVÂDEIFIAE E SEINFFIÀ E II Iouoooooo 2250-TOTÊL MJIIO DE OBRQ;

TOTIBI L

22 SE

L TRJ\NSP0fl'l'E I Point fumo 1 ooEF|cIENTE IPREÇO uI›II'ráRIo__I
TOTIIL

'2?C3

I2?06

12701

I2?U2

MMIUTENÇÃQ
OLEO DIESEL
UEPRECIAÇÃU
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E E SEIIIFRII E I-I a.Iasoaoooo Iso
SEINFFTA '..

SEINFFIA I-I

SEINFFIA H

?_3?SI'JO0ü0 323

'I' 90160000 1 OC

5.5'IB82ODC _' GU

TOTIRL TRIQNS PORTE. IIS 51

' luar Fru ~SII\is' "
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1.

unI.onz
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' E ~f' E FONTEÍW vensñn
7 ÊEINERFI 02-I SEM DESONÊÊÉÊIEO ' 'Í

LOCAL: SENADOR PDM PE LJ-CE
';p|¡5 ¬'\__=5=

II.,-'_¬ .`.-_.\\ â»~¿ë“IIÉ
EI" .E .. E If ` ‹"z",lÍ"' ICLIENTE. I PREFEITURA MLIwIcIf=.àL -E sEr~I.‹IDOI=I .=OIL-IPE.. _ F..0 Ig? .._r_ ¡

ff W ~" f ~ E *

umoozosiui E E E L Four: umo I oozsI::IEIIII-E Inxekounifâzio IE form ¿¬
\ É|25$3 OPERADOR DE TFIATOFI DE PNEUS SEINFFIA H ILIUOUÚDGU `~7P1:| _1'] ll,

' ' ' E 'ÍW 7 "T ' T* f f 'Y' E .‹ ' f

Tofu mnoošaggn: _.»¿' I. .._¬`:____.

TRANSPORTE I FONTE `I UNID 1

HI2?U3

I2 ?G6

|2 .TD1

|2`I"O2

MANUTENÇÃO SEINFFIA

OLEO DIESEL SEINFFIA L
DEPFIECIAÇÃO SEINFI=In I-I
.IUHOS sEII~:I=I=IA H

COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO L TOTAL

4.4'I4&U392 ' ao --
Iosoooooon 3 ao '
504549020 '

4 sissszsâ -
TOTIIL TRIENSPO RTE' F 4°

O CU

I.) CJ

\I"II\I-OR: 55.29

VIRLOR SDI ['i6.8III%I: 10.9?

VELOR COM HDI: ?B.2fi
"“1 W' _ í 17"

C3254 - CAMINHÃO BASOIJLÀNTE 12 M3 [KIM

RIO DE OIRÂ

|23S0 Mororírsrà
I Fome I uuio I ooEI=Ir:IEIII¬rE Í maço uniwánio E ro-mz.

SEINFFM H O.D'I6õ68ñ? 1?_3¬- É 2;'

TOTÂL MAO DE OERÀ: 129

L- mIš›áIÍ{â O roma J unuow ooEI=1cIEIIIrEJI II=aEçouIIII¬rARIo' Igor.
|2?'Ú3

I2 TOS

I2 ?ü'|

i2?02

MENUTENÇÃO
OLEO DIESEL
DEPRECIAOIEO
JUROS

SEINFFIA L

SEINFFIA H

SEINFFIA H

E 7;* SEINFRIÍVI I-I W: I 7' fir-C2E?3635E ' S0 L .-

U.214fi66?1 E 20 ` ¬

O.23?G5652 'I UD _‹

O.196056E3 1 DO ' É

rorài. rnnuseonyez Iso
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WÀLOR COM SDI: 1.95

/Iwgm ut- 'Silva
hoiro CiviI

CREA 3291 -D

/Á?" 1'

_ - .-.

_/ if

// ›'

/ f



Página 111

. . .__.¬f, .-
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__ Lai n° 6.496. da 7 da clazarnbro da 1077 C No c¡2°18°336437

Conaalho Raglonal da Engenharia a Agronomia :Io Ceará
INICIAL

_. Í. i _

Jumamumosomsnva " `
¬-zr ‹L»-_

rf

Tflfub prdfissbnali ENGENH CIVIL RNP: 000583546-Il
Ernpresa mnlraiada: FONSECA RO$IGl.IE8 EHGENHÂRIA EIRELI Regislirn: 0000434323-0 ' ›

I . ..___ 2. cana-nun E ' ' - 'I
Cøflifahfltei PREFEI'I'URA HUIBCPAL DE SENADOR POIIFELI CPFICNPJ: 0T.728A21I'0001-82
AVEIIDA FRANCCSCO FRANÇA CAIIRAIA N°: SM'
Compisrnerrh: Bairro: CENTRO
Cidade: Sanador Pompau UF: CE CEP: 53000000
País: lrasli
Telefünei (O5) 90024-6511 Email:
Contrato: 009201741 Cdabrado am:10I0¡fl011
Valor: RS 45120350 Tipo de comnl1a.rrts: PEä0A JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

_ Ação inãlihldøflalt IIENHUIA - NÃO OFTNITE

í3. meu da ohrarauvlvp _
Pfuprierm-la: PREFEITURA Iumcru. DE anunon POMPEU cP|=rcNPJz u?.'m.4:1foon1-sz
avENa:A Flwicisco FRANÇA callllun hr: mr -
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: súnulu-Punpzu UF: cs CER amam
Telernm: (as) slim-an Email:
coordenada; Gmgn-ânus: miuda 0 Lmginmz o
Dan de rnrzsnz nmmms Prsvfsãc de térmim: :ar-lmma
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_____4.Auv|uu¢1'¡=-um _ _ _ _____ _ __ __ _ _ _
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_ii.DOI:-llnçüaa _
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_10. valor _ _ _
valor aa m=n'z as 213.54 Pago zm: 11msrzu1n Num Núrrmz mzezzsos '
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PREFEITURA DE=` SENADOR POMPEU

T1” **"`*~` CUIDANDO Dzss Passoâs

(PA Pfl. TIMBRADO DA PROPONENTE)
ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Loco! e data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
Comissão Permanente de Licitação
Senador Pompeu/CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N” O4.05.001/2018

Prezados{as) Senhoresias),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente à TOMADA DE PREÇOS N'
04.05.001/2018, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SENADOR
POMPEU - CE., pelo preço global de RS
(_ _ _), com prazo de execução de até O5 (CINCO) MESES,
obedecendo os prazos estabelecidos para cada serviço no Cronograma físico-
financeiro.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalícia e
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cmnbraía, s/11.”, Bairro Centro - CEP 63.600~000

CNP] n.° 07.723.421/0001~82 - CGF n° 06.920.284-2
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SENADOR POMPEU I I`* CUIDANDO DAS PESSOAS \ I-._ ` 67 I
z w f " ¿. |^"'‹›I I-

Amsxo iu

Moosio os PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TOMADA DE PREÇOS N9. 04.05.001/2018.

OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTU RA DE SENADOR POMPEU - CE..

01. PLANILHA oRçAMEN1'ÁR|Az

VALORITEM ESPECIFICAÇÃO QTDEÍUNID UNITÁNO TOTAL

02. FONTE UTI LIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:

O3. PECENTUAL DE BDI: %( ].

04. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO:
Incluir a planilha com o cronograma físico-financeiro.

- , de de 2018.

Carimbo da Empresa e assinatura do{a) representante.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU,
ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
COM A EMPRESA , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Avenida Francisco França Cambraia, s/n, Centro, Senador Pompeu
/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 através da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, representada por seu(sua) Secretáriala), Sr(a). FRANCISCO
ERINAG ELO DE ARAUJO, infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa, com endereço à

em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o
ng , representada por , portadorla) do CPF n9

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N9. 04.05.001/2018 Processo nã
04.05.0D1/2018, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nfl 8.666/93 e
suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

c|.AúsuLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N9. 04.135.001/2018 na Lei
ng 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

cLAúsu|.A SEGUNDA - Do oaârro
2.1-O presente contrato tem por objeto LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SENADOR
POMPEU - CE., conforme projeto em anexo e especificações constantes da proposta de
preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato
o valor global de RS ( ).

3.2-O contrato terá um prazo de vigência de até 05 (cinco meses), contados a partir da
data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

rÍ.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ._

4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, até o 109 (décimo) dia útil do mês subseqüente à
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será
apurado através de medição;

4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, o
pagamento será efetuado até o 309 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura peIo(a)
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da
proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente
que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.

cLÁusui.A sExrA - oâ Fome os Rscuasos

6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n9 1601.1512200082.084, elemento de despesa n9 33.5-10.39.00, sub
elemento n' 3390.39.00 / 3390.39.12.

cLÁusu|.A sÉT||viA - DAS ALTERAÇÕES coNTnATuA|s

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto
no § 19, art. 65, da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores.

c|.Áusu|.A oitava - nos Pimzos

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de
até 60 (sessenta dias), obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograma fisico-
financeiro para cada serviço, contados a partir da data da emissão da ordem de
serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Prcfcimm Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambraia, s/n.“, Bairro Centro - CEP 63.600-000

CNP] n.” 07.728.421/0001-82 - CCF n° 06.920.284-2
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8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório'
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA
DE lNFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

c|.Áusu|.A oêciiviâ - rms oan|eAçõEs DA co|vTRATAoA

10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;

10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avcnídri Í-francisco França Cambraia, s/n,", Bairro Centro - CIEP 63.600-000

CNP] ri.” 0T.?28.421/0001-S2 - (IGF n° 06.920.234-2
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OUIDANDO DAS PESSOAS = Mi10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamehte,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; -

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, mesmo no caso
de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do contrato;

10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu;

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;

10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;

10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

Pref:-imra Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000

CNP] ri.” 07.728.421/0001-82 - CCF n° 06.920.284-2

PREFEITURA DE _1* SENADOR POMPEU .

J



enñi

il;-gi SENADOR POMPEU_¬_1_./ PREFEITURA DE
i Hi

OUIDANDO DAS PESSOAS i fl'
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei n9 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

10.14-Responsabilizar-se perante os Órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados;

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condiçoes a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART”
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu, sob pena de retardar o processo de pagamento;

ciÁusuLA oÉc||v|A-PR||viE|nA - DAS sANçõEs ADM|N|s'rRAT|vAs

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de
Senador Pompeu/CE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na execução dos
serviços.

Prcfrtitlara f\'lun.icipz1] dc Senador Pompeu
Avenida Francisco França Carnbraiil, 5/r1.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000

CNP] n.° 07.728.421/0001-82 - CGI* 11° 06.920.234-2
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b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de Senador
Pompeu/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1-A rescisão contratual poderá ser:

12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal në 8.666/93;

12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;

12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

c|.Áusu|.A oÉc|MA-Trncriaâ - nos Rrcuasos Ao|v|iN|s¬rRAT|vos

13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei n9 8666/93 e suas alterações.

13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

13.3-Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de Senador
Pompeu/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação.

c|.AúsuLA oÉci|viA-QUARTA - oo Fono

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambraia, s/n.“, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu, Estado do Ceará para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Senador Pompeu/CE,_ de de 2018

FRANCISCO ERINA GELO DE ARAUJO Nome do Representante
Secretário de Infraestrutura e Recursos Nome da Empresa

Hídricos CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF

P:-cfeirum Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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Anexo v

oEcLAaAçÃo

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal e
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n9
8.666/93 e suas alterações posteriores.

- ,_ de de 2018.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
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